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LEI Nº. 1.445, DE 04 DE AGOSTO DE 2021. 
 
 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ART. 
101 DA LEI MUNICIPAL Nº. 1.189/2017 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
  
 

EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE 
MATO GROSSO, SENHOR ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 
 
 
Art. 1º Fica alterada a redação do art. 101 da Lei Municipal nº. 1.189/2017, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:  
   
Art. 101. Excetuadas as hipóteses expressamente previstas nos artigos seguintes, o 
imposto será arrecadado antes de concluído o ato que notarial, se for lavrado por 
instrumento publico, e até 30 (trinta) dias, a contar da celebração, se for instrumento 
particular, ou se for decorrente de arrematação, adjudicação ou remissão, e nas demais 
transmissões realizadas por termo judicial, a contar do trânsito em julgado da sentença ou 
da decisão final e sempre antes do registro junto ao Registro de Imóveis comitente. 
 
Art. 101. Excetuadas as hipóteses expressamente previstas nos artigos seguintes, o 
imposto será arrecadado antes de concluído o ato notarial que resulta na transferência 
efetiva da propriedade imobiliária, se for lavrado por instrumento publico, e até 30 (trinta) 
dias, a contar da celebração, se for instrumento particular, ou se for decorrente de 
arrematação, adjudicação ou remissão, e nas demais transmissões realizadas por termo 
judicial, a contar do trânsito em julgado da sentença ou da decisão final e sempre antes do 
registro junto ao Registro de Imóveis comitente. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba, Estado de Mato Grosso, em 04 de agosto 
de 2021. 

 
 
 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL NO PERÍODO DE 04/08/2021 a 03/09/2021.  


